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DECRETO LEGISLATIVO N" 03/20I3

SUMULA. Concede Licença ao Pretêito Municipal de Três Barras

do Paraná. Estado do Paraná. e dá outras proviclências.

U Art.2"- Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua

publicação, com efeito, a partir de 08 de outubro de 2013-

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Três Barras do Paraná. ern

07 de outubro de 2013.
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. A CÂMARA MUNICIPAL DE TRES BARRAS DO PARANÁ., -.

l-á. pSreOO DO pARANÁ, apOS OUVIDO O PLENAzuO. E COM BASE NO CAPITULO II
;'- SgÇÀO I ARTIGO N." 55 INCISO III, COMBINADO COM O ARTIGO l7 INCISO IX,

: : oe r'pt OnCÂNICA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E COM O INCISO I
' I OO pARÁGRAFO pRIMEIRO DO ARTIGO N.o 135 DO REGIMENTO INTERNO DESTA

:. CESA DE LEIS, PROMULGA O SEGUINTE

r PECRETOLEGISLATIVO

; i Art. l"- Fica concedido licença ao Prefeito Municipal de Três

I Barras do Paraná. Estado do Paraná. Sr. Gerso Francisco Gusso. para tratâr de assuntos

:. ' 
particulares, no período compreendido entre os dias 08 a 3l de outubro de 2013'

Í.;'
l't':r: Parágrafo Único: A licença concedida acima será sem
l-ti 'll' remuneração.
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